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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2026PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2026
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDASDESCARTÁVEIS, visando atender a necessidade da Fundação Municipal deSaúde de Foz do Iguaçu, pelo período de 12 (doze) meses, conformeespecificações contidas no Edital e seus Anexos.
ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:

 Recebimento das propostas: até as 9h00 do dia 03/06/2026;
 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até 03 (três) dias úteisanteriores à data fixada para abertura da sessão pública;
 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 03/06/2026,a partir das 09h;
 Início da fase competitiva/lances: dia 03/06/2026, às 09h10;

Pregoeira: Bárbara Natasha Drechsler
E-mail: licitacao.hmpgl@gmail.com - Fone: (45) 3521-1779
UASG: 928118 - Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu-PR
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br/

PREÂMBULO
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica dedireito público com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de LeiMunicipal n° 4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04,com sede no denominado Hospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade deFoz do Iguaçu-PR torna público, para o conhecimento das empresas interessadas,que se encontra aberta a licitação acima referenciada, na modalidade PREGÃOELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e será processada emconformidade com o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, na Lei Complementarnº 123/2006, nas demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com ascondições estabelecidas neste edital e nos anexos que o integram.
O Valor total máximo do presente pregão é de R$ 995.690,00 (novecentos enoventa e cinco mil, seiscentos e noventa reais).
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As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas noContrato de Gestão 349/2023, firmado entre o Município de Foz do Iguaçu eFundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme declarado nesteProcesso Administrativo n° 199/2026.
Fica estabelecido a possibilidade, a partir da assinatura desta ata de registro depreço, bem como, caso gere contrato, quando houver a transposição dos atosadministrativos da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu (FMSFI) paraa Autarquia Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu no Paraná, a FMSFI transferirátodas as suas responsabilidades, direitos e obrigações decorrentes desteedital/contrato/ata de registro de preço, para a Autarquia Municipal de Saúde deFoz do Iguaçu (AMSFI). Será transposto para a AMS, que assumiráintegralmente a execução e cumprimento de todas as disposições aquiestabelecidas, garantindo a continuidade dos serviços e compromissosassumidos.
ENDEREÇOS:Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h.Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu.Fone: (045) 3521-1779 – E-mail: licitacao.hmpgl@gmail.comAcesso Identificado no Link: www.gov.br/compras/pt-br/
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:
Anexo I - Termo de Referência;Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio daINTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação -em todas as suas fases;
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal deSaúde de Foz do Iguaçu, denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a inserção emonitoramento de dados gerados ou transferidos para o Órgão Provedor doSistema, através do site www.gov.br/compras/pt-br/;

2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão serencaminhados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada
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para abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-mail:licitacao.hmpgl@gmail.com.
2.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) diasúteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio doenvio da petição ao Pregoeiro, exclusivamente pelo e-mail:licitacao.hmpgl@gmail.com.
2.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações noprazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, epoderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos. As respostas serão inseridas no sistema eletrônicowww.gov.br/compras/pt-br/ para conhecimento de todos os interessados.
2.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.
2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional edeverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
2.6. As eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumentode publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmenteestabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração nãoafetar a formulação das propostas.
3. DO OBJETO
3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto.
3.2. Em caso de divergência entre o descritivo do Compras gov/ CATMAT edo Edital, prevalecera sempre o descritivo constante neste Edital.
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste pregão quaisquer interessados cujo ramo de atividadeseja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam comCredenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado deFornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução NormativaSLTE/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018.
4.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participardo presente pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e suahabilitação de acordo com as orientações constantes no link abaixo.https://tutoriais.comprasgovernamentais.gov.br/sicaf/html/
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4.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio deconsulta ao Portal COMPRASGOV, no ato da abertura do Pregão.
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas depequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa físicae para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na LeiComplementar nº 123/2006.
4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência edissolução ou que esteja suspensa de licitar e/ou contratar com aAdministração Pública ou impedida legalmente.
4.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes quese enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a. Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ouentidade da Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual eMunicipal, sob pena de incidir no previsto no parágrafo segundo do art. 337-Mdo Código Penal;
b. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;
c. Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de órgãoou entidade contratante ou responsável pela licitação.

4.7. Como requisito para participação neste pregão, o licitante assinalará “sim” ou"não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintesdeclarações:
4.8. Que cumpre aos requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC nº 123/2006,estando apta a usufruir do tratamento favorecido estalecido em seus artigos 42a 49;
4.9. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e e empresas depequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento nocertame;
4.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas eempresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá oefeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LC nº123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte.
4.11. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seusanexos;
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4.12. Que cumpre os requisitos para habilitação de definidos no Edital e que aproposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.13. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.14. Que não empresa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não empresa menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
4.15. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da InstruçãoNormativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;
4.16. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º eno inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
4.17. Que os serviços não prestados por empresas que comprovem cumprimento dereserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidadeprevistas na legislação conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 dejulho de 1991.
4.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará olicitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permitea participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua formaeletrônica.
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do GovernoFederal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digitalconferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dolicitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidadetécnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas eseus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadepromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
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credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadoscadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveispela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçãodos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados.
5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçãono momento da habilitação.

6. DA CONDUÇÃO DO CERTAME
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro (a), que terá, em especial, asseguintes atribuições:

a. Conduzir a sessão pública;
b. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos deesclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídiosformais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
c. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitosestabelecidos no edital;
d. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e. Verificar e julgar as condições de habilitação;
f. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dosdocumentos de habilitação e sua validade jurídica;
g. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridadecompetente quando mantiver sua decisão;
h. Indicar o vencedor do certame;
i. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
k. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente epropor a sua homologação.

6.2. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídicaou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão
6.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar o (a) Pregoeiro (a) nas etapas do processo
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licitatório.

7. DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO
7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregãodeverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis),obtida através do site www.gov.br/compras/pt-br/.
7.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçãode capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregãoeletrônico.
7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seuuso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitaçãoresponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,ainda que por terceiros.
7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.
7.5. Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamentevia sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário,os documentos complementares.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônicowww.gov.br/compras/pt-br/, os documentos de habilitação exigidos no edital e aproposta readequada, quando solicitados pelo pregoeiro responsável.
8.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçãoque constem no SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito deacesso aos dados constantes dos sistemas.
8.3. A proposta inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico,e deverá conter a descrição do objeto, marca/modelo(s) ofertada(s) quandosolicitada(s), e o preço total do item/grupo, conforme indicado no Edital.
8.4. Caso o produto ofertado seja de fabricação/marca própria, preencher os
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referidos campos com as informações “FABRICAÇÃO PRÓPRIA” e/ou“MARCA PRÓPRIA”, a fim de não identificar o licitante.
8.5. A inserção da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidosneste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.6. O não envio da documentação solicitada no item 8.1 acarretará nadesclassificação do licitante.
8.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.
8.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entreas propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dosprocedimentos de negociação e julgamento da proposta.
8.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a)e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento derequisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitaisquando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.12. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento eatendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor seráresponsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome nosistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas elances.
8.13. A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados apartir da data da sessão pública do Pregão.
9. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL
9.1. A proposta de preços inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistemaeletrônico no portal www.gov.br/compras/pt-br/, devendo conter:

a. Preço total do lote/item, com até quatro casas decimais após á vírgula;
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b. Descrição detalhada do objeto;
c. Marca/modelo/fabricante (Observar o sub-item 8.4);
d. Não é obrigatório o anexo da proposta inicial em PDF no sistemaeletrônico.

9.2. A proposta de preços final deverá ser encaminhada em PDF em campopróprio no sistema eletrônico no portal www.gov.br/compras/pt-br/, NO PRAZODE ATÉ 02 (DUAS) HORAS, a contar do encerramento da sessão pública delances no sistema eletrônico, devendo conter:
a. Preço unitário e total do(s) item(ns) e lote(s), com até quatro casasdecimais após á vírgula;
b. Marca/modelo/fabricante (Observar o sub-item 8.4);
c. Descrição detalhada do objeto;
d. Condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo que a nãoespecificação significa que a licitante concorda com os termos do edital;
e. E-mail e telefone atualizados;
f. Prazo de validade da proposta: 90 dias, sendo que a não especificaçãosignifica que a licitante concorda com os termos do edital.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada.
9.4. É vedada a identificação do licitante antes do término da fasecompetitiva, sendo PROIBIDO o envio da documentação de habilitaçãoe/ou proposta inicial para o e-mail do (a) Pregoeiro (a), sob qualquerjustificativa.
9.5. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com ostermos deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou quecontenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preçossimbólicos ou irrisórios.
9.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ouassemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de aberturadesta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto destalicitação, na forma da Lei.
9.7. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que
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sejam devidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serãode exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na NormaTributária.
10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificandodesde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitosestabelecidos neste Edital.
10.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-sede que sua proposta foi inserida ou digitada corretamente no sistema, cujavisualização possa ser realizada tanto pelos demais licitantes como pelo(a)Pregoeiro (a). A não visualização pelo(a) Pregoeiro (a), independentemente darazão, será considerada como não inserida, acarretando na desclassificaçãodo licitante.
10.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo emsentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente estas participarão da fase de lances.
10.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estarconectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lanceofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento erespectivo horário de registro e valor.
10.9. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lanceregistrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente dequalquer lance válido para o lote.
10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueleque for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações.
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10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lanceofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lance(s)enviado(s) nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lancesintermediários.
10.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, asessão pública encerrar-se-á automaticamente.
10.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelosistema, poderá o (a) Pregoeiro (a), assessorado pela equipe de apoio,justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol daconsecução do melhor preço.
10.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitensanteriores deverão ser desconsiderados pelo (a) Pregoeiro (a).
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados,em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificaráo autor dos lances aos demais participantes.
10.18. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapacompetitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permaneceracessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o (a)Pregoeiro (a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dosatos realizados.
10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistirpor tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadasomente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pel o(a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paradivulgação.
10.20. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante àssanções administrativas constantes deste Edital.
11. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
11.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta)imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for ocaso, após negociação e decisão pelo (a) Pregoeiro (a) acerca da aceitaçãodo lance de menor valor.
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11.2. O (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostadiretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço,para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.
11.3. O (a) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de02 (duas) horas, envie via sistema a proposta adequada ao último lanceofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dosdocumentos complementares, quando necessários à confirmação daquelesexigidos neste Edital e já apresentados.
12. DO JULGAMENTO
12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, cujo observado oprazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos dedesempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
12.2. A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá serencaminhada por meio do sistema www.gov.br/compras/pt-br/ no prazo de até2 (DUAS) HORAS após o encerramento da sessão de lances e deverá contera descrição do objeto ofertado, marca ofertada, valor unitário de cada itemcom até quatro casas decimais após á vírgula, valor total do grupo/item edemais condições solicitadas no Edital.
12.3. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a)Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem declassificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação.Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraçãode uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a propostaclassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãoneste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 34 da Lei n.14.133/2021.
13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço finalsuperior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamenteinexequível.
13.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro (a)examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, naordem de classificação.
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13.4. Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informandono “chat” ou outro meio do sistema eletrônico a nova data e horário para acontinuidade da mesma.
13.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
13.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a)verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS E HABILITAÇÃO
14.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a)verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, Pregoeira verificará oeventual descumprimento das condições de participação, especialmentequanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou afutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;
b. Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR.

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante etambém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática deato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o PoderPúblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário.
14.4. Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar econtratar com a Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda,que tenha sido declarado inidôneo, independentemente do âmbito ou esfera doórgão que tenha aplicado a sanção.
14.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência deOcorrências Impeditivas Indiretas, o (a) Pregoeiro (a) diligenciará para verificarse houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas.
14.6. A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
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linhas de fornecimento similares, dentre outros.
14.7. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à suadesclassificação.
14.8. Constatado o descumprimento das condições de participação, o (a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante.
14.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes seráverificada em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificaçãoeconômica financeira e habilitação técnica.
14.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçãocomplementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formatodigital, sob pena de inabilitação.
14.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los emdesacordo com o estabelecido neste Edital.
14.12. A verificação, pelo Pregoeiro, nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos eentidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins dehabilitação.
14.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análiseda documentação de habilitação.
14.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitante será declarado vencedor.

15. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
15.1. São documentos obrigatórios à habilitação neste certame:

15.1.1. Habilitação Jurídica:
a. Requerimento de empresário à Junta Comercial, no caso deempresário individual, ou cédula de identidade em se tratando depessoa física não empresária;
b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedadeempresária, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
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documentos de eleição de seus administradores;
c. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de PessoasJurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhadode prova da diretoria em exercício;
d. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira nopaís e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidapelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

15.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas doMinistério da Fazenda (CNPJ);
b. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão ConjuntaPositiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e àDívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;
c. Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais(ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sededa licitante;
d. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de TributosMunicipais (Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal deFinanças do domicílio ou sede da licitante;
e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo deServiço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dosencargos sociais instituídos por lei.
f. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa;

15.1.3. Qualificação Técnica
Para os produtos regulados pela ANVISA, a Capacitação da Licitantedeverá ser comprovada pela seguinte documentação:
· 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ouprivado que comprove a aptidão do licitante para fornecimento pertinentee compatível em características, quantidades e prazos com o objeto dalicitação;
· Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente do

15Pr
ef

ei

tura de Foz do Iguaçu

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=845f5136-232a-42d4-bef8-eb0da2e28e0c
Documento Código: 845f5136-232a-42d4-bef8-eb0da2e28e0c - consulta à autenticidade em
Autenticado com senha por JORGE RICARDO AUREO FERREIRA - DIRETOR PRESIDENTE - 19/05/2026 às 18:07:04

84
5f
51
36
-2
32
a-
42
d4
-b
ef
8-
eb
0d
a2
e2
8e
0c



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 199/2026 – Pregão Eletrônico n° 026/2026Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-380Página 16

Município e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado oproponente, devidamente válido na forma da legislação vigente.
· Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitido pelaANVISA e da respectiva publicação atualizada no Diário Oficial da Uniãoda empresa licitante.
· Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pelaentidade profissional competente, indicando o responsável técnico comseu número de inscrição conforme exigido em Lei.
Para produtos não regulados pela ANVISA, conforme relaçãodisponível no site da ANVISA, será exigida apresentação de 01 (um)atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, quecomprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatívelem características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

15.1.4. Qualificação Econômico-Financeira
a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedidapelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sidorealizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista paraa apresentação dos documentos.

15.2. Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente do sistemawww.gov.br/compras/pt-br/.
15.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçãolistados no item 15.1, desde que constem no SICAF, sendo asseguradoaos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes nossistemas.
15.4. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ouvalidação, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de suaemissão, exceto para aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou definidoneste edital.
15.5. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarãoimediatamente inabilitados no presente processo licitatório, além de sofreremas penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.
15.6. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficacondicionada à verificação de sua validade sendo dispensada suaautenticação.
15.7. A documentação de que trata o item 15.1 deverá estar dentro do prazo de
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validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo desteEdital.
15.8. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverãoestar em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estarem nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou pordeterminação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.
15.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar adocumentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidadefiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
15.10. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhistada microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, prorrogável porigual período, a critério da Administração Pública, deverá encaminhá-los, emformato digital, via sistema www.gov.br/compras/pt-br/, sob pena de decair dodireito à contratação.
15.11. Ultrapassado o prazo previsto no item 15.9, a Microempresa ou Empresa dePequeno Porte decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevista na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administraçãoconvocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinaturado contrato ou revogar a licitação

16. DO PRAZO DE VALIDADE DOS MATERIAIS HOSPITALARES NO ATO DAENTREGA/RECEBIMENTO
16.1. Os materiais a serem entregues deverão apresentar, no ato do recebimento,

prazo de validade remanescente compatível com sua natureza e uso
hospitalar, observado o seguinte critério mínimo: no mínimo, 80% da validade
original vigente no momento da entrega e não inferior a 12 meses.

16.2. A contratada será responsável pela substituição, sem ônus para a
Administração, de qualquer item entregue em desacordo com estas exigências,
ou cuja validade seja considerada inadequada pelo setor técnico.

16.3. Os rótulos das embalagens devem conter, de forma clara e legível, a data de
fabricação e o prazo de validade, conforme exigido pela ANVISA e pela
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legislação sanitária vigente.

17. DOS RECURSOS
17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dalicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for ocaso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitantemanifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contraqual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo própriodo sistema.
17.2. Havendo quem se manifeste, caberá o (a) Pregoeiro (a) verificar atempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, paradecidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
17.3. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
17.4. A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida nestecapítulo importará a preclusão do recurso e consequente adjudicação do objetodo certame aos licitantes vencedores.
17.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazomáximo de 3 (três) dias úteis para apresentação de suas razões, pelo sistemaeletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no mesmo prazode 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo dorecorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo.
17.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramenteprotelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso peloproponente.
17.7. Decorrido o prazo para razões e contrarrazões, o Pregoeiro examinará orecurso e fará o juízo de retratação.
17.8. Se mantida a decisão, o (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar o recurso e suascontrarrazões à Autoridade Superior para decisão.
17.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atosinsuscetíveis de aproveitamento.
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18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recursoque leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão públicaprecedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em queserão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta.
18.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou,comunicado no site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

19. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTOCONTRATUAL
19.1. Encerrada a etapa de recursos, o (a) Pregoeiro (a) deverá emitir o relatório docertame, indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término,encaminhando-o à autoridade superior para decisão final.
19.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando orelatório o (a) Pregoeiro (a), para continuidade do processo, na forma do edital.
19.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Fundação convocará olicitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da Notade Empenho.
19.4. A assinatura do Contrato Administrativo será realizada através do Sistema deInformações Digitais (SID), ou outro sistema eletrônico utilizado pela FMSFI.
19.5. A FMSFI solicitará via email ao representante do licitante vencedor que realizeo cadastro perante o SID, no prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena deimposição das sanções previstas neste Edital e seus anexos.
19.6. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a ata deregistro de preços ou o instrumento contratual.
19.7. A recusa injustificada do licitante vencedor em aceitar ou assinar o InstrumentoContratual ou a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação,implicará a imposição das penalidades previstas no Edital e anexos.
19.8. O licitante tem o dever de manifestar ciência em todas as comunicaçõesencaminhadas pela FMSFI, via e-mail ou SID, presumindo-se a ciência apósdecorrido 48 (quarenta e oito) horas contadas do recebimento da comunicação.
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19.9. O Aceite da Nota de Empenho/Ordem de Compra ou do instrumentoequivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
19.9.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçãode negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
19.9.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas noEdital e seus anexos;
19.9.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelasprevistas nos artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos daAdministração previstos no artigo 104 da mesma Lei.

19.10.Os prazos previstos neste item terão início com a manifestação de ciência dolicitante vencedor acerca da comunicação enviada pela FMSFI, observado odisposto no item 18.8.
19.11. Lei No 5.394, DE 4 DE ABRIL DE 2024, Parágrafo único. Os contratosvigentes da Fundação Municipal de Saúde até a data da publicação destaLei que, após a devida análise da Comissão de que trata o § 1o do art. 2odesta Lei, sejam entendidos como legais e necessária a sua continuidade,e desde que observem os princípios da administração pública, poderãoser assumidos pela Administração Direta ou por entidade autárquicacriada para este fim, até o final da sua vigência.
19.12. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, epoderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que opreço é vantajoso para a administração pública, conforme consta no Art.22 do Decreto nº 11.462/23 e Art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

20. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES
20.1. As contratações se darão através da formalização do Contrato/Ata de Registrode Preços e da Nota de Empenho.
20.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidascontendo:

a. O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades;
b. A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
c. O preço unitário;
d. Dotação orçamentária e fonte de recursos;
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e. A indicação do respectivo processo licitatório.
20.3. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2021,ficando sujeita à aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar econtratar com a Administração Pública Municipal direta e indireta, de acordocom a gravidade do ato, a empresa que:

20.3.1. Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquerdocumentos exigidos pelo edital de licitação, conforme abaixoespecificado:
a. Recusar-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta depreços no prazo estabelecido no edital; oub. Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela FMSFI,durante a análise da proposta; ouc. Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura dalicitação, sem justificativa aceita pela Administração:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses,além de multa de 1% (um por cento) em relação ao total de suaproposta.

20.3.2. Deixar de Celebrar o Contrato, conforme abaixo especificado:
a. Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) àcomprovação de capacidade para assinatura do Contrato; ou
b. Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo devalidade da sua proposta:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses,além de multa de 10% (dez por cento) em relação ao total de suaproposta.

20.3.3. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejarretardamento de sua execução:
a. Pela inexecução parcial do Contrato:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses,além de multa de 10% (dez por cento) em relação ao total de suaproposta.
b. Deixar de manter as condições de habilitação durante a execuçãocontratual:
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Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de1% em relação ao valor contratual.
c. Pela inexecução total do Contrato:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarentae oito) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor totaldo contrato.
d. Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoafísica ou jurídica, sem autorização do contratante, ainda queobrigada a reassumir o fornecimento no prazo máximo de 15(quinze) dias:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multade 10% (dez por cento) em relação ao valor total do contrato.

20.3.4. Apresentar documento ou declaração falsa:
a. Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certamelicitatório:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10%a 20% em relação ao valor total de sua proposta;
b. Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicardireito, criar obrigações ou alterar a verdade:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de20% (vinte por cento) em relação ao valor contratual.

20.3.5. Cometer fraude fiscal:
a. Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou
b. Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ou
c. Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de20% (vinte por cento) em relação ao valor total da sua proposta ou doContrato, conforme o caso, bem como declaração de inidoneidade, que
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acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípiospelo prazo do impedimento aplicado.
20.3.6. Comportar-se de modo inidôneo:

a. Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; ou
b. Participação na licitação de empresa constituída com a finalidadede burlar penalidade aplicada anteriormente, a qual seráconstatada com a verificação dos quadros societários, objetossociais e/ou seus endereços, da empresa participante e dapenalidade anteriormente.

Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãosda Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses emulta de 20% (vinte por cento) a 20% em relação ao valor total desua proposta;
20.4. Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência emulta, constantes no artigo 156, da Lei n° 14.133/2021, aplicadassuplementarmente, pela inobservância das condições estabelecidas para ofornecimento ora contratado, da seguinte forma:

a. Advertência, nos casos de menor gravidade;
b. Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculadasobre o total devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendoque a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será consideradocomo inexecução parcial do Contrato, incidindo sanções específicas,conforme item 19.3.3 “a” acima.

20.5. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigirindenizações suplementares para reparar os danos advindos da violação dedeveres contratuais, apurados durante o processo administrativo depenalização.
20.6. Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidadesmencionadas nesta seção, o direito ao contraditório e à ampla defesa.
20.7. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui apossibilidade de aplicação de outras.
20.8. As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamenteregistradas na plataforma correspondente do sítio eletrônico do Tribunal deContas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas Inidôneas eSuspensas da Controladoria-Geral da União e no SICAF e o licitante será
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descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital,no contrato e das demais cominações legais.
20.9. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processoadministrativo, levará em consideração:

a. O dano causado à administração;
b. O caráter educativo da pena;
c. A reincidência como maus antecedentes;
d. A proporcionalidade.

20.10. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na LeiFederal nº 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa ecivil de pessoas jurídicas, nacional ou estrangeira, pela prática de atos contra aAdministração Pública, e dá outras providências.
20.11. Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes paraindenizar os danos sofridos pela Administração, esta poderá cobrar,administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste caso, queprovar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro.

21. DO PAGAMENTO
20.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuadomediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com anatureza jurídica da contratada, devidamente atestadas pela Administração,conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, observando ainda os seguintesprocedimentos:
20.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada dasseguintes comprovações:

I - em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos siteseletrônicos oficiais.
20.1.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimentodefinitivo.
20.1.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamenteatestada pela Administração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido noinstrumento contratual vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ouquando da apresentação e/ou quando estabelecido no contrato.
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22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
22.1. Em caso de licitação via Registro de preço, ARP - Ata de registro de preços,após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, oregistro:
22.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao doadjudicatário, observada a classificação na licitação;
22.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original;
22.2. Conforme artigo 18, III, do Decreto nº 11.462, de 2023, Será respeitada, nascontratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedoresregistrados na ata:
22.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará oresultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
22.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores queaceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederãoaqueles que mantiverem sua proposta original.
22.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuadaquando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nasseguintes hipóteses:
22.6. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo enas condições estabelecidos no edital; ou
22.7. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro depreços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
22.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preçoigual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração,observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista noedital, poderá:
22.9. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo queacima do preço do adjudicatário; o
22.9.1. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantesremanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a

25Pr
ef

ei

tura de Foz do Iguaçu

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=845f5136-232a-42d4-bef8-eb0da2e28e0c
Documento Código: 845f5136-232a-42d4-bef8-eb0da2e28e0c - consulta à autenticidade em
Autenticado com senha por JORGE RICARDO AUREO FERREIRA - DIRETOR PRESIDENTE - 19/05/2026 às 18:07:04

84
5f
51
36
-2
32
a-
42
d4
-b
ef
8-
eb
0d
a2
e2
8e
0c



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 199/2026 – Pregão Eletrônico n° 026/2026Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-380Página 26

negociação de melhor condição.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. A Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu poderá revogar a presentelicitação, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas defato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou porprovocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Fundaçãopoderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento daspropostas ou para sua abertura.
23.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçõesprestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Afalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçõesnele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiverapresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou dopedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
23.3. É facultado ao Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer faseda licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar ainstrução do processo. Os licitantes intimados para prestar quaisqueresclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a)Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.
23.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará noafastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificaçãoe a exata compreensão da sua proposta.
23.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam ointeresse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
23.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro (a)
23.7. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídicaou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão;
23.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos ostermos deste Edital.
23.9. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registradostodos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
23.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
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a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e localanteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.
23.11.Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a) e, dependendo docaso, pela autoridade competente, nos termos da legislação pertinente.

Foz do Iguaçu-Pr, 21 de maio de 2026.

Jorge Ricardo Áureo FerreiraDiretor Presidente

27Pr
ef

ei

tura de Foz do Iguaçu

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=845f5136-232a-42d4-bef8-eb0da2e28e0c
Documento Código: 845f5136-232a-42d4-bef8-eb0da2e28e0c - consulta à autenticidade em
Autenticado com senha por JORGE RICARDO AUREO FERREIRA - DIRETOR PRESIDENTE - 19/05/2026 às 18:07:04

84
5f
51
36
-2
32
a-
42
d4
-b
ef
8-
eb
0d
a2
e2
8e
0c



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 199/2026 – Pregão Eletrônico n° 026/2026Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-380Página 28

ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEIN. 14.133/2021)
1.1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS
DESCARTÁVEIS, visando atender a necessidade da Fundação Municipal de Saúde
de Foz do Iguaçu, pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrição,
quantidades, condições e exigências estabelecidas neste instrumento:
1.2. Especificações dos itens:

ITEM CÓDIGOCATMAT Qtde UNIDADE Descritivo VALORUNITÁRIO(MÉDIA) VALOR TOTAL amostra/catálogo

1 616020 220.000 unidade

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO -TAMANHO EXG antialérgica, com macieze absorção adequadas à sua finalidade,com superfície uniforme ainda que úmida,com formato anatômico, cintura ajustável,com recortes nas pernas, de preferênciacom dois a quatro elásticos, com barreiralate vazamento, possibilitando ajusteperfeito sem vazamentos, com duas tiraslaterais adesivas para fixação, protegidaspor fitas siliconadas com pequenadobradura para facilitar o manuseio.Composição: celulose, polipropileno,adesivo termoplástic floco gel consistentee papel siliconado, componentes atóxicosem contato com a pele. Embalagem deveconter identificação do fabricante, data defabricação, data de validade na línguaportuguesa.

R$ 3,07 R$ 675.400,00 3 (três)amostras

2 616018 80.000 unidade

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO -TAMANHO G - fralda descartável,antialérgica, com maciez e absorçãoadequadas à sua finalidade, comsuperfície uniforme ainda que úmida, comformato anatômico, cintura ajustável, comrecortes nas pernas, de preferência comdois a quatro elásticos, com barreira lateralde anti-vazamento, possibilitando ajusteperfeito sem vazamentos, com duas tiraslaterais adesivas para fixação, protegidaspor fitas siliconadas com pequenadobradura para facilitar o manuseio.Composição: celulose, polipropileno,adesivo termoplástico, floco gel

R$ 3,04 R$ 243.200,00 3 (três)amostras
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consistente e papel siliconado,componentes atóxicos em contato com apele. Embalagem deve conter identificaçãodo fabricante, data de fabricação, data devalidade na língua portuguesa.

3 616017 12.000 unidade

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO -TAMANHO M - fralda descartável,antialérgica, com maciez e absorçãoadequadas à sua finalidade, comsuperfície uniforme ainda que úmida, comformato anatômico, cintura ajustável, comrecortes nas pernas, de preferência comdois a quatro elásticos, com barreira lateralde anti-vazamento, possibilitando ajusteperfeito sem vazamentos, com duas tiraslaterais adesivas para fixação, protegidaspor fitas siliconadas com pequenadobradura para facilitar o manuseio.Composição: celulose, polipropileno,adesivo termoplástico, floco gelconsistente e papel siliconado,componentes atóxicos em contato com apele. Embalagem deve conter identificaçãodo fabricante, data de fabricação, data devalidade na língua portuguesa.

R$ 3,00 R$ 36.000,00 3 (três)amostras

4 616016 7.000 unidade

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO -TAMANHO P. Fralda descartável,antialérgica, com maciez e absorçãoadequadas à sua finalidade, comsuperfície uniforme ainda que úmida, comformato anatômico, cintura ajustável, comrecortes nas pernas, de preferência comdois a quatro elásticos, com barreira lateralde antivazamento, possibilitando ajusteperfeito se vazamentos, com duas tiraslaterais adesivas para fixação, protegidaspor fitas siliconadas com pequenadobradura para facilitar o manuseio.Composição: Celulose, polipropileno,adesivo termoplástivo, floco gelconsistente e papel siliconado,componentes atóxicos em contato com apele. Embalagem deve conter identificaçãodo fabricante, data de fabricação, data devalidade na língua portuguesa.

R$ 2,97 R$ 20.790,00 3 (três)amostras

5 616010 6.000 unidade

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL EXG- fralda descartável, antialérgica, commaciez e absorção adequadas à suafinalidade, com superfície uniforme aindaque úmida, com formato anatômico,cintura ajustável, com recortes nas pernas,de preferência com dois a quatro elásticos,com barreira lateral de anti-vazamento,possibilitando ajuste perfeito semvazamentos, com duas tiras lateraisadesivas para fixação, protegidas por fitassiliconadas com pequena dobradura parafacilitar o manuseio. Composição:

R$ 1,05 R$ 6.300,00 3 (três)amostras
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celulose, polipropileno, adesivotermoplástico, floco gel consistente e papelsiliconado, componentes atóxicos emcontato com a pele. Embalagem deveconter identificação do fabricante, data defabricação, data de validade na línguaportuguesa.

6 616008 5.000 unidade

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL G -fralda descartável, antialérgica, commaciez e absorção adequadas à suafinalidade, com superfície uniforme aindaque úmida, com formato anatômico,cintura ajustável, com recortes nas pernas,de preferência com dois a quatro elásticos,com barreira lateral de anti-vazamento,possibilitando ajuste perfeito semvazamentos, com duas tiras lateraisadesivas para fixação, protegidas por fitassiliconadas com pequena dobradura parafacilitar o manuseio. Composição:celulose, polipropileno, adesivotermoplástico, floco gel consistente e papelsiliconado, componentes atóxicos emcontato com a pele. Embalagem deveconter identificação do fabricante, data defabricação, data de validade na línguaportuguesa.

R$ 1,05 R$ 5.250,00 3 (três)amostras

7 616007 5.000 unidade

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL M -fralda descartável, antialérgica, commaciez e absorção adequadas à suafinalidade, com superfície uniforme aindaque úmida, com formato anatômico,cintura ajustável, com recortes nas pernas,de preferência com dois a quatro elásticos,com barreira lateral de anti-vazamento,possibilitando ajuste perfeito semvazamentos, com duas tiras lateraisadesivas para fixação, protegidas por fitassiliconadas com pequena dobradura parafacilitar o manuseio. Composição:celulose, polipropileno, adesivotermoplástico, floco gel consistente e papelsiliconado, componentes atóxicos emcontato com a pele. Embalagem deveconter identificação do fabricante, data defabricação, data de validade na línguaportuguesa.

R$ 0,94 R$ 4.700,00 3 (três)amostras

8 616006 5.000 unidade

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL P -fralda descartável, antialérgica, commaciez e absorção adequadas à suafinalidade, com superfície uniforme aindaque úmida, com formato anatômico,cintura ajustável, com recortes nas pernas,de preferência com dois a quatro elásticos,com barreira lateral anti-vazamento,possibilitando ajuste perfeito semvazamentos, com duas tiras lateraisadesivas para fixação, protegidas por fitas

R$ 0,81 R$ 4.050,00 3 (três)amostras
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siliconadas com pequena dobradura parafacilitar o manuseio. Composição:celulose, polipropileno, adesivotermoplástico, floco gel consistente e papelsiliconado, componentes atóxicos emcontato com a pele. Embalagem deveconter identificação do fabricante, data defabricação, data devalidade na língua portuguesa.
VALOR TOTAL GLOBAL R$ 995.690,00

Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras.
1.3. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 995.690,00 (novecentos e noventa e cinco
mil, seiscentos e noventa reais).
1.4. O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de bem comum, a ser
contratado mediante pregão eletrônico, com critério de julgamento menor preço.
1.5. O prazo de vigência do registro de preços é de 12 (doze) meses, contados
a partir da assinatura da Ata, na forma do art. 105 da Lei nº 14133 de 2021, e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é
vantajoso para a administração pública, conforme consta no Art. 22 do Decreto
nº 11.462/2023.
1.6. Todos os custos/despesas oriundos do objeto do presente serviço serão
suportados pela Contratada.
1.7. Os valores indicados na planilha acima representam os montantes máximos
permitidos para contratação, e não serão consideradas propostas que ultrapassem
esses limites.
1.8. Os quantitativos estimados estão justificados no estudo técnico preliminar.
1.9. Será solicitado amostra para analise conforme descrito na planilha acima.
1.10. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Termo de
Referência e a descrição do objeto constante no SITE COMPRAS.GOV, “SIASG” ou
ordem de compra, prevalecerá sempre à descrição deste Termo de Referência.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021).
2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de fraldas descartáveis,
antialérgicas, de diversas medidas, por meio de pregão eletrônico, sob o Sistema de
Registro de Preços, visando atender às demandas assistenciais do Hospital Municipal
Padre Germano Lauck. A medida encontra respaldo nos princípios do planejamento,
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eficiência e continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 14.133/2021, bem
como nas disposições regulamentares do Decreto Municipal nº 32.398/2024.
2.2. As fraldas descartáveis constituem insumo essencial à assistência à saúde,
sendo indispensáveis para o atendimento de pacientes com incontinência, restrição
de mobilidade ou em estado crítico, contribuindo diretamente para a manutenção da
higiene, prevenção de lesões por umidade e infecções, além da promoção do conforto
e dignidade do paciente. Sua utilização é contínua e transversal aos diversos setores
da unidade hospitalar, especialmente enfermarias, UTI e pronto-socorro.
2.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza
variável e recorrente da demanda, permitindo à Administração realizar aquisições
parceladas conforme a necessidade, evitando desabastecimento ou excessos de
estoque. O pregão eletrônico, por sua vez, mostra-se adequado por se tratar de bens
comuns, possibilitando maior competitividade, economicidade e transparência ao
certame, em conformidade com a legislação vigente.
2.4. O último procedimento licitatório para o fornecimento desses materiais ocorreu
por meio do Pregão Eletrônico nº 040/2025, realizado em agosto/2025. Considerando
o término da vigência do respectivo contrato e a continuidade das demandas
hospitalares, faz-se necessária a realização de novo procedimento licitatório,
garantindo o abastecimento regular da instituição.
2.5. A não realização da contratação poderá ocasionar desabastecimento,
comprometendo diretamente a assistência aos pacientes, com impactos negativos na
qualidade do atendimento, aumento de riscos sanitários e descumprimento de
protocolos assistenciais. Trata-se, portanto, de demanda essencial, cuja interrupção
pode gerar prejuízos relevantes à prestação do serviço público de saúde.
2.6. Sob a perspectiva da vantajosidade, a contratação por meio de Registro de
Preços e pregão eletrônico proporciona à Administração maior flexibilidade na gestão
contratual, otimização dos recursos públicos e obtenção de preços mais competitivos,
além de reduzir custos administrativos com múltiplos processos de compra. Tal
modelo contribui para a eficiência da gestão pública, assegurando o melhor custo-
benefício na aquisição dos insumos necessários.
3. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP’S:
3.1. A norma contida no inciso I do art. 48, da Lei Complementar nº 123, de
2006,com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, que obriga a
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realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00, podem ser dispensados pela autoridade responsável pela
licitação quando não for vantajoso para a administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.
3.2. Justifica-se a não adoção do critério da exclusividade nos certames para a
aquisição deste material, pois poderá representar prejuízo à esta Entidade, já que
as empresas competitivas que oferecem os referidos materiais em sua maioria
não são enquadradas como ME ou EPP e haveria restrição à participação de
fabricantes e de distribuidores, que oferecem os menores preços nas licitações.
3.3. Além disso, a aplicação da norma não é absoluta e comporta restrições, tal
como dispõe o art. 49, inciso III, da LC nº 123/06, valendo a transcrição:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar
quando:
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública
ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

3.4. Dessa forma, a condução do processo licitatório sem exclusividade para
ME e EPP, está fundamentada na busca pela vantajosidade administrativa, garantia
de execução do serviço de forma eficiente e na observância do interesse público.
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA ‘C’):
4.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o
fornecimento contínuo de fraldas descartáveis, antialérgicas, de diversas medidas, por
meio de pregão eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de Preços, com vigência
de 12 (doze) meses, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e regulamentado pelo
Decreto Municipal nº 32.398/2024.
4.2. A solução abrange não apenas o fornecimento dos itens, mas todo o ciclo
logístico necessário ao atendimento da demanda institucional, incluindo
processamento de pedidos, separação, transporte, entrega no local indicado,
substituição de produtos em desacordo e garantia da qualidade dos materiais
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fornecidos. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a
necessidade da unidade hospitalar, mediante emissão de ordens de fornecimento.
4.3. As fraldas deverão atender integralmente às especificações técnicas
estabelecidas, assegurando desempenho adequado quanto à absorção, conforto,
segurança dermatológica e prevenção de vazamentos, considerando o perfil dos
pacientes atendidos. A solução contempla ainda a padronização dos itens, de modo a
facilitar a gestão de estoque, o controle de consumo e a utilização pelos profissionais
assistenciais.
4.4. A escolha do Sistema de Registro de Preços se mostra a mais adequada
diante da natureza contínua, variável e imprevisível da demanda, permitindo à
Administração maior flexibilidade e eficiência na gestão dos recursos, evitando tanto o
desabastecimento quanto o acúmulo desnecessário de estoque.
5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
5.1. Habilitação Jurídica:
5.1.1. Requerimento de empresário à Junta Comercial, no caso de empresário
individual, ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária;
5.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
5.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
5.1.4. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ);
5.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal;
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5.2.3. Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS),
expedida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante;
5.2.4. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais
(Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sede da
licitante;
5.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.
5.2.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de
Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa;
6. FORMA E CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1. Para os produtos regulados pela ANVISA, a Capacitação da Licitante deverá
ser comprovada pela seguinte documentação:

· Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
da licitação.

· Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente do
Município e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente,
devidamente válido na forma da legislação vigente.

· Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitido pela ANVISA e da
respectiva publicação atualizada no Diário Oficial da União da empresa
licitante.

· Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade
profissional competente, indicando o responsável técnico com seu número de
inscrição, conforme exigido em Lei.

6.2. Para produtos não regulados pela ANVISA, conforme relação disponível no site
da ANVISA, será exigida apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão do licitante para
fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da licitação.
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7. DAS ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES:
7.1. Quanto aos quantitativos foram estimados pelo responsável do setor de
almoxarifado do Hospital Municipal Padre Germano Lauck, considerando as
estimativas de consumo com base na demanda dos setores envolvidos e no uso
projetado e na experiência, assim como no histórico de aquisições anteriores
através de relatório do sistema Tasy, que será anexado à este processo.
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº
14.133/21)
8.1. A qualidade do material é avaliada através da durabilidade, confiabilidade,
resistência e eficiência do produto apresentado pela licitante por meio da amostra e
catálogos descritos na planilha.
8.2. A contratação deverá atender às seguintes condições mínimas:

8.2.1. Registro sanitário na ANVISA: Os produtos deverão atender às
normas sanitárias vigentes, incluindo, quando aplicável, registro ou notificação
junto à ANVISA, além de observância às boas práticas de fabricação e controle de
qualidade.
8.2.2. Prazo de validade: Os produtos deverão ser entregues com prazo de
validade de no mínimo 75 % do seu prazo total de validade ainda vigente na data
da entrega, mas nunca se admitindo entrega com prazo inferior a 12 meses.
Em situações excepcionais, expressamente justificadas, poderá ser avaliada a
entrega com prazos inferiores, desde que mediante o compromisso escrito do
fornecedor de fazer a substituição de unidades que eventualmente vençam nos
estoques dos serviços. O pedido deve ser formalizado e deve receber anuência
expressa da Direção antes que ocorra a entrega. O pedido deve estar
acompanhado de documentação comprobatória.
8.2.3. Condições de armazenamento e transporte: os produtos deverão ser
transportados e armazenados conforme as orientações do fabricante, preservando
temperatura, integridade da embalagem e condições de uso.
8.2.4. Apresentação e rotulagem: as embalagens devem conter, de forma
legível, o número de registro na ANVISA, nome do fabricante/importador, número
do lote, data de fabricação e validade, além das instruções de uso.
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8.2.5. Entrega: a entrega deverá ser conforme solicitação em ordem de
compras,, sem ônus de frete, diretamente no Hospital Municipal Padre Germano
Lauck (Rua Adoniran Barbosa, 370 – Parque Monjolo – Foz do Iguaçu/PR).
8.2.6. Documentação fiscal: cada remessa deverá ser acompanhada de nota
fiscal em duas vias, contendo o descritivo conforme solicitado no edital, número da
ordem de compra e modalidade da contratação.
8.2.7. Conformidade técnica: os materiais deverão estar de acordo com os
quantitativos, valores e especificações constantes no Termo de Referência,
apresentando qualidade compatível com o uso laboratorial hospitalar.
8.2.8. Sustentabilidade: sempre que possível, priorizar fornecedores que
utilizem embalagens recicláveis e com menor impacto ambiental, conforme o art.
5º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021.

8.3. O critério de julgamento será o de menor preço. Essa opção é a mais
adequada para a aquisição de bens comuns, onde a qualidade e as especificações
são padronizadas, e o menor preço representa a proposta mais vantajosa para a
administração pública. A utilização do critério de maior desconto é mais apropriada
quando existe uma tabela de preços formalmente aprovada por entidade
governamental, o que não se aplica ao presente caso.
8.4. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços (SRP) para esta aquisição. A
utilização do SRP para esta aquisição é justificada pela sua adequação às
necessidades do Hospital Municipal de Foz do Iguaçu, em consonância com o
Decreto Municipal nº 32.398/2024. O Art. 233 do decreto permite o uso do SRP para
contratações da Administração Municipal, e o Art. 233, §1º, I, define o SRP como um
"conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação
na modalidade de pregão ou de concorrência, de registro formal de preços relativos à
prestação de serviços, a obras e a aquisição e a locação de bens para contratações
futuras". A natureza do objeto, demanda contratações frequentes, com entregas
parceladas, permitindo ajustar os quantitativos à demanda real do hospital.
8.5. Não haverá realização do Procedimento de Intenção de Registro de Preços
(IRP), pois a necessidade é específica e não há interesse de outros órgãos em
participar da aquisição. A ausência de IRP simplifica o processo, agilizando a
aquisição do material necessário.
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8.6. Os requisitos de habilitação exigidos serão: habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista, e econômico-financeira, conforme o estabelecido no edital.
9. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
9.1. Conforme Instrução Normativa n°1,19 de janeiro de 2010, a qual dispõe sobre
os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional:
9.2. Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável.
9.3. Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
9.4. Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
9.5. A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido
cumpre com as exigências do edital.
9.6. Na presente contratação será admitida a indicação de planilha de marcas pré-
aprovadas pela instituição, conforme consta nesse termo de referência.
9.7. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostras conforme quadro de
especificações técnicas. Serão solicitados catálogos e amostras conforme disposto no
quadro constante acima.
9.8. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Adoniran Barbosa, 370,
Jardim Central, no setor de protocolo do Hospital Municipal Padre Germano Lauck, no
prazo limite de 5 (Cinco) dias úteis,sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
9.9. Os testes a serem executados sobre as amostras serão os seguintes e deverão
ter os seguintes resultados para serem aprovados:
• Teste de durabilidade: Momento em que a amostra é empregada pelo setor
técnico em seus usos habituais e avaliados e consegue atender com qualidade os
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usuários da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu/PR.
• Teste de Confiabilidade: Momento em que a amostra é capaz de produzir
resultado de forma consistente indicando aspectos qualitativos.
• Teste de eficiência: Momento em que a amostra apresenta o resultado
desejado pelo setor demandante, bem como sua facilidade de manuseio.
9.10. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.
9.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas,
a proposta será recusada.
9.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
9.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes
neste Termo de Referência.
9.14. Os exemplargaranties colocados à disposição da Administração serão tratados
como protótipos, podendo ser manuseados, cortados, utilizados em procedimentos,
desmontados e entre outras a várias pela equipe técnica responsável pela análise,
não gerando direito a ressarcimento.
9.15. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues
deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
9.16. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais,
fichas técnicas ou catálogos impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
9.17. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA
LEI N. 14.133/2021)
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10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.2. O objeto deverá ser executado pela própria contratada.
10.3. Ficará sob total responsabilidade da contratada, garantir a total eficiência e
qualidade dos itens entregues.
10.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal
(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
caput).
10.5. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto
na legislação municipal.
11. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO/ATA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA
LEI Nº 14.133/21)
11.1. A ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
11.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal
(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
11.6. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto
na legislação municipal, em especial o Decreto Municipal 32.398/2024.
11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração, conforme as competências definidas na
legislação municipal.
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11.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.
11.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
11.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual.
11.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará a ordem de compra, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as
competências definidas na legislação municipal.
11.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;
11.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração.
11.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

41Pr
ef

ei

tura de Foz do Iguaçu

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=845f5136-232a-42d4-bef8-eb0da2e28e0c
Documento Código: 845f5136-232a-42d4-bef8-eb0da2e28e0c - consulta à autenticidade em
Autenticado com senha por JORGE RICARDO AUREO FERREIRA - DIRETOR PRESIDENTE - 19/05/2026 às 18:07:04

84
5f
51
36
-2
32
a-
42
d4
-b
ef
8-
eb
0d
a2
e2
8e
0c



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 199/2026 – Pregão Eletrônico n° 026/2026Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-380Página 42

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais, conforme as competências definidas na legislação municipal.
11.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.
11.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atestado de cumprimento de
obrigações.
11.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
11.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
11.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
11.22. O gestor e fiscal do contrato serão designados no momento da formalização da
contratação.
12. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
12.1. A fiscalização comunicará à contratada, por escrito, as deficiências que forem
verificadas nos itens entregues, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis.
12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da contratada pelos danos causados ao contratante ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados
ou prepostos.
12.3. Não serão aceitos pela Fiscalização serviços que não satisfaçam às condições
do presente Termo de Referência.
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12.4. A fiscalização e gestão do objeto deste contrato será realizada pela
CONTRATANTE, por meio dos seguintes profissionais:

• Gestão: Adriano Barbosa Lacerda
• Fiscalização Adminstrativa: Fabiane Aparecida Canhete
• Fiscalização Técnica: Adriane Roberta Revolta de Araújo

12.5. São atribuições do Gestor do Contrato:
12.5.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
12.5.2. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato, e
submeter à autoridade competente para decisão.
12.5.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
12.5.4. Analisar os pedidos de prorrogação de prazo.
12.5.5. Em se tratando de produtos para saúde, analisar os pedidos de aceite de
validade inferior ao exigido, troca de marca e/ou embalagem, entre outros.
12.5.6. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado.
12.5.7. Acompanhar o desenvolvimento da execução por meio de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado;
12.5.8. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviços, e submeter, imediatamente, a autoridade competente para
convalidação/suspensão da decisão.
12.5.9. Outras atividades compatíveis com a função.
12.6. São atribuições do Fiscal de Contrato:
12.6.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
12.6.2. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e
fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução do contrato;
12.6.3. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive
manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços
ou a execução de obras;
12.6.4. Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;
12.6.5. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas
técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para
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a perfeita execução do objeto; vi. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações
contratuais;
12.6.6. Emitir relatórios consolidando os registros evidenciados durante a execução
do contrato.
12.6.7. Requerer das empresas testes, exames, amostras e ensaios quando
necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das
obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;
12.6.8. Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o
recebimento provisório do objeto contratado, quando for o caso; a) em se tratando de
bens, produtos e insumos entregues.
12.6.9. Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;
12.6.10. Outras atividades compatíveis com a função.
13. OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES
13.1. Obrigações da Contratada
13.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
13.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
13.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);
13.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.
13.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.
13.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
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13.2. Obrigações da Contratante
13.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;
13.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
13.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
13.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;
13.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
13.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
13.2.7. A Administração não responderá por notificações, multas ou qualquer ônus
gerados decorrente da não apresentação de funcionários com equipamentos de
proteção individual, ficando a CONTRATADA responsável pela assunção de tal ônus.
14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA
LEI Nº 14.133/21)
14.1. PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO E ORDEM DE COMPRA
14.1.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado
mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza
jurídica da contratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto
na Lei nº 14.133/2021, observando ainda os seguintes procedimentos:
14.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das certidões
comprobatórias de regularidade fiscal, as quais podem ser obtidas por meio de
consulta aos sites eletrônicos oficiais.
14.1.3. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o fechamento da
competência mensal.
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14.1.4. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada
pela Administração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento
contratual vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da
apresentação e/ou quando estabelecido no contrato.
14.1.5. As notas fiscais deverão ser contempladas em nome da Fundação Municipal
de Saúde de Foz do Iguaçu sob CNPJ: 18.236.227/0001-04.
14.1.6. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado no verso desta os
dados bancários da Empresa (banco, agencia e conta corrente), e ainda, a descrição
completa e detalhada do item, tais como modelo, marca, número de ordem de
compra, medidas, entre outros dados que forem considerados essenciais.
14.2. REAJUSTE
14.2.1. Caso haja prorrogação de prazo, após o interregno de um ano, os preços
contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o Índice Nacional de Preços Ao
Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice favorável à Administração Pública,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
14.2.2. Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio
econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
14.2.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do
contrato, de comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes
para mais ou para menos, conforme o caso.
15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII,
ALÍNEA “H” DA LEI Nº 14.133/21)
15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
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16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto sem anuência da
administração pública.
17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
DA LEI Nº 14.133/21)
17.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 995.690,00 (novecentos e
noventa e cinco mil, seiscentos e noventa reais).
17.2. Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente aquisição serão
suportados pelo licitante vencedor.
18. LOCAL DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
18.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do
recebimento da ordem de compra.
18.2. Os equipamentos serão recebidos conforme a seguir:

a) provisoriamente: Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no
todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
b) definitivamente: Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10
(dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

18.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
18.4. Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido
a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes
à aplicação das penalidades.
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18.5. O objeto deverá ser entregue sem ônus de frete para a Fundação,
devidamente acompanhados de nota fiscal em 02 (duas) vias, onde no campo
descrição dos produtos deverá conter o descritivo conforme solicitado no edital da
contratação.
18.6. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes
nas ordens de compra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO
LAUCK, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30, os
quais serão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para substituir o produto rejeitado.
18.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor): 30 (trinta) dias, tratando-se de
fornecimento de serviço e de produtos não duráveis.
19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA LEI Nº
14.133/21)
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Contrato de Gestão nº 349/2023.
20. ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO
20.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas:

20.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
20.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
20.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
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20.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
20.1.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
20.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.
21. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
21.1. O aceite do objeto está condicionado ao atendimento às exigências do edital de
licitação.
22. DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. A contratante, a seu critério, e a qualquer tempo, poderá revisar a natureza e
as quantidades dos serviços contratados, propondo a revisão dos quantitativos e dos
valores, sempre visando à manutenção da qualidade e a prestação dos serviços.
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22.2. É facultado à Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu ou à autoridade
a ela superior, em qualquer fase certame, promover diligências com vistas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
22.3. A participação da empresa neste certame implica aceitação de todos os termos
deste Termo de Referência e seus anexos.

Equipe de elaboração e assinatura por SISTEMA DIGITAL FUNDACIONAL:
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento: TERMO DEREFERÊNCIA;Informa-se ainda que o quantitativo foi estipulado pelo setor demandante.

ALMOXARIFADO ASSINATURA
Adriano Barbosa Lacerda (assinatura eletrônica via SID)

Local e data: Foz do Iguaçu/PR, data da assinatura eletrônica.
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS(papel com timbre da empresa)
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDASDESCARTÁVEIS, visando atender a necessidade da Fundação Municipal deSaúde de Foz do Iguaçu, pelo período de 12 (doze) meses, conforme quantidadese especificações do edital e seus anexos.

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 026/2026RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE___________________________________________CNPJ Nº ___________________ I.E.:_______________________________________ENDEREÇO:___________________________________________________________
PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026,ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob aspenas da lei, em especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA terciência, aderir e concordar, com assinatura neste documento, a todos os termosdo Edital e seus anexos, referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 026/2026.

OBRIGATÓRIO A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIDADE, VALORPROPOSTO E ASSINATURA
PROPOSTA DE PREÇOS

Lote Nome do produto/serviçodetalhado Marca Quant. ValorUnitário ValorTotal

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2025.
______________________________Assinatura do Representante legalNome do Representante legal:RG e CPF

51Pr
ef

ei

tura de Foz do Iguaçu

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=845f5136-232a-42d4-bef8-eb0da2e28e0c
Documento Código: 845f5136-232a-42d4-bef8-eb0da2e28e0c - consulta à autenticidade em
Autenticado com senha por JORGE RICARDO AUREO FERREIRA - DIRETOR PRESIDENTE - 19/05/2026 às 18:07:04

84
5f
51
36
-2
32
a-
42
d4
-b
ef
8-
eb
0d
a2
e2
8e
0c



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 199/2026 – Pregão Eletrônico n° 026/2026Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-380Página 52

ANEXO IIIMINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° xxx/2026

EDITAL DE PREGÃO Nº 026/2026PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2026MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICOTIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDASDESCARTÁVEIS, visando atender a necessidade da Fundação Municipal deSaúde de Foz do Iguaçu, pelo período de 12 (doze) meses.
Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e vinte e cinco, na cidade deFoz do Iguaçu, Estado do Paraná, no prédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDEDE FOZ DO IGUAÇU, sito à Rua Adoniran Barbosa, n.º 370, Bairro Jardim Central nacidade de Foz do Iguaçu/PR representada pelo Diretor Presidente, Jorge RicardoÁureo Ferreira, inscrito no CPF/MF sob o nº 419.149.293-49, conforme a Lei Federalnº 14.133/2021 e suas alterações e da Portaria nº 001/2025, em face da classificaçãodas propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº 026/2026, por deliberaçãodo Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município deFoz do Iguaçu em............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresaclassificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregãoe aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidadede ................., Estado do ................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ eInscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada CONTRATADA,neste ato representada por seu sócio administrador Sr. .............................,portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE FRALDAS DESCARTÁVEIS, visando atender a necessidade daFundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, pelo período de 12(doze) meses, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conformenecessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.
1.2. Descrição:
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EMPRESACNPJ: XXXXXXXXXXXXLOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL DA ATA = ----- (----------).
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar ascontratações com a Contratada, ficando-lhe facultada a utilização de outrosmeios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro emigualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federalnº 14.133/2021 e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso para a
administração pública, conforme consta no Art. 22 do Decreto nº 11.462/23.
Fica estabelecido a possibilidade, a partir da assinatura desta ata de registro de preço, bem
como, caso gere contrato, quando houver a transposição dos atos administrativos da Fundação
Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu (FMSFI) para a Autarquia Municipal de Saúde de Foz do
Iguaçu no Paraná, a FMSFI transferirá todas as suas responsabilidades, direitos e obrigações
decorrentes deste edital/contrato/ata de registro de preço, para a Autarquia Municipal de Saúde
de Foz do Iguaçu (AMSFI). Será transposto para a AMS, que assumirá integralmente a execução
e cumprimento de todas as disposições aqui estabelecidas, garantindo a continuidade dos
serviços e compromissos assumidos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES
DE RECEBIMENTO
3.1. A ata de registro de preços tem validade de 1 (um) ano. O contrato será
formalizado com cada ordem de compra emitida ao fornecedor, com prazo de 10
(dez) dias úteis, contados do(a) recebimento da ordem de compra para entrega do
item e 30 (trinta) dias para pagamento, após emissão da nota fiscal.
3.2. A licitante deverá confirmar recebimento ou, de alguma forma, escrita, sinalizar
que recebeu a ordem de compra de até 48 (quarenta e oito) horas após o envio.
3.3. Caso a licitante não confirme o recebimento, será contabilizado da mesma
forma os dias úteis.
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3.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas no ato do recebimento da ordem de compra para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior.
3.5. Os produtos serão recebidos conforme a seguir:

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto
para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços,
embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade,
será fixado prazo de 10 (dez) para sua correção.

b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos
produtos e sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com
aposição de assinatura no documento fiscal, 10 (dez) dias após transcorrido
prazo provisório.

3.6. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a
termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à
aplicação das penalidades.
3.7. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas
ordens de compra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK,
de segunda a sexta-feira das 08h00 ás 12h00 e das 13h00 às 16h30, os quais serão
conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para substituir o produto rejeitado.
3.8. O recebimento dos produtos será efetuado pelo setor de almoxarifado, que fará
a verificação dos volumes entregues e sua conformidade com a proposta
apresentada, e ainda, quanto a cumprimento de conformidade com a solicitação da
entrega dos produtos, e posteriormente serão conferidos pelo Setor solicitante.
3.9. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, conforme a Lei
Federal n° 14.133/2021.
3.10. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata,
conforme a Lei Federal nº 14.133/2021.
3.11. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica,
lacradas pelo fabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o
prazo de validade (onde se aplicar), rótulo e outras informações, de acordo com a
legislação brasileira pertinente.
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3.12. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.
3.13. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos
materiais a serem fornecidos.
3.14. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. São obrigações da contratada para prestação de serviços:
4.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas,
devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa
comprometer a manutenção do contrato.
4.3. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência
contratual.
4.4. Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para
atualização.
4.5. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou
venham a incidir sobre a execução do Contrato, bem como sobre o produto, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante.
4.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier
causar à CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na
pessoa de prepostos ou estranhos.
4.7. Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
4.8. Responsabilizar-se: pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o
local determinado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e
danos acidentais no trajeto.
4.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus
para a CONTRATANTE.
4.10. Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde de
Foz do Iguaçu, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado da comunicação
escrita das reincidências sucessivas, os materiais fornecidos que porventura
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apresentarem defeitos, vícios, incorreções em sua forma de apresentação, materiais
entregues fora das especificações, que forem considerados impróprios para a
utilização ou na ocorrência de defeitos frequentes, não solucionados totalmente e/ou
permanecendo o material com sua capacidade reduzida durante o período de
garantia.
4.11. Fornecer todo o material licitado com as devidas garantias e estado de
conservação novo.
4.12. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos
materiais a serem fornecidos.
4.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990), ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos;
4.14. Apresentar os empregados habilitados, com conhecimentos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor,
devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
4.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis)
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre
5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU-PR
5.1. Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidas no
edital e seus anexos;
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
5.4. Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
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verificadas, fixando prazo para a sua correção;
5.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através
de comissão ou servidor especialmente designado;
5.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto ou execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos
no edital e seus anexos;
5.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pela contratada, no que couber.
5.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS
A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
6.1. Conforme Instrução Normativa n°1,19 de janeiro de 2010, a qual dispõe sobre
os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional:
6.2. Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável.
6.3. Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
6.4. Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
6.5. A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido
cumpre com as exigências do edital.
6.6. Na presente contratação será admitida a indicação de planilha de marcas pré
aprovadas pela instituição, conforme consta nesse termo de referência.
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6.7. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostras conforme quadro de
especificações técnicas. Serão solicitados catálogos e amostras conforme disposto no
quadro constante acima.
6.8. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Adoniran Barbosa, 370,
Jardim Central, no setor de protocolo do Hospital Municipal Padre Germano Lauck, no
prazo limite de 5 (Cinco) dias úteis,sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
6.9. Os testes a serem executados sobre as amostras serão os seguintes e deverão
ter os seguintes resultados para serem aprovados:
6.10. Teste de durabilidade: Momento em que a amostra é empregada pelo setor
técnico em seus usos habituais e avaliados e consegue atender com qualidade os
usuários da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu/PR.
6.11. Teste de Confiabilidade: Momento em que a amostra é capaz de produzir
resultado de forma consistente indicando aspectos qualitativos.
6.12. Teste de eficiência: Momento em que a amostra apresenta o resultado
desejado pelo setor demandante, bem como sua facilidade de manuseio.
6.13. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.
6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas,
a proposta será recusada.
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes
neste Termo de Referência.
6.17. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados, cortados, utilizados em procedimentos,
desmontados e entre outras a várias pela equipe técnica responsável pela análise,
não gerando direito a ressarcimento.

58Pr
ef

ei

tura de Foz do Iguaçu

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=845f5136-232a-42d4-bef8-eb0da2e28e0c
Documento Código: 845f5136-232a-42d4-bef8-eb0da2e28e0c - consulta à autenticidade em
Autenticado com senha por JORGE RICARDO AUREO FERREIRA - DIRETOR PRESIDENTE - 19/05/2026 às 18:07:04

84
5f
51
36
-2
32
a-
42
d4
-b
ef
8-
eb
0d
a2
e2
8e
0c



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 199/2026 – Pregão Eletrônico n° 026/2026Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-380Página 59

6.18. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues
deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
6.19. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais,
fichas técnicas ou catálogos impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
6.20. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado
mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza
jurídica da contratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto
na Lei nº 14.133/2021, observando ainda os seguintes procedimentos:
7.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, obtida por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
7.1.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
7.1.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela
Administração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento
contratual vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da
apresentação e/ou quando estabelecido no contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE
TÉCNICA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Caberá a CONTRATADA, a responsabilizar-se por:
8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes
estabelecidas para sua realização.
8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.
8.2. O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução
do contrato, será efetuado pelo (a) colaborador (a) XXXXXXXXXX, do setor de
xxxxxxxxxxxx, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas
dispostas no mesmo, junto ao representante da CONTRATADA, assim como solicitar
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a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.
9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. Aplicam-se a esta Ata e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na
Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021 e no Edital do Pregão ELETRÔNICO nº
026/2026 que a(s) DETENTORA(s) declara(m) conhecer integralmente.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam
ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu,
com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, conforme a Lei Federal 14.133/2021.
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12.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº 026/2026 e a proposta da
CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações,
naquilo que não contrariar as presentes disposições.
12.3. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 026/2026
12.4. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata
que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.

Foz do Iguaçu/PR, XX de XXXXXXXXX de 2025.
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